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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 086/2017 

Processo Administrativo Nº 32/2017 

Pregão Presencial nº 22/2017 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: RIBEIRO E GOMES LTDA – ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação do 
prazo e reajuste de valor segundo índice de IGP-M de 13,875%, do 
Contrato Administrativo nº 86/2017. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo 
Aditivo o equivalente de R$ 12.450,31 (doze mil, quatrocentos e 
cinquenta reais e trinta e um centavos) mensais, reajustado 
segundo índice de IGP-M totalizando R$ 149.403,72 (cento e 
quarenta e nove mil, quatrocentos e três reais e setenta e dois 
centavos) anual, ao Contrato Administrativo nº 86/2017.  

O valor global passa a ser R$ 553.003,44 (quinhentos e cinquenta 
e três mil, três reais e quarenta e quatro centavos). 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo nº 
086/2017 a contar de 02/09/2020 e término em 01/09/2021. 

AMPARO LEGAL: Lei 8.666/93. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: Ribeiro e Gomes Ltda – ME Rep. Renato Avalhães 

Aquidauana - MS, 28 de agosto de 2020. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 085/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2017 

PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2017 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: RIBEIRO E GOMES LTDA – ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de 
valor segundo índice de IGP-M de 13,875% e prorrogação do prazo 
do Contrato Administrativo nº 85/2017. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo 
Aditivo o equivalente de R$ 3.055,64 (três mil, cinquenta e cinco 
reais e sessenta e quatro centavos) mensais, reajustado segundo 
índice de IGP-M totalizando R$ 36.667,68 (trinta e seis mil, 
seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos) 
anual, ao Contrato Administrativo nº 85/2017.  

O valor global passa a ser R$ 180.678,02 (cento e oitenta mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e dois centavos). 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo nº 
085/2017 a contar de 02/09/2020 e término em 01/09/2021. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: Ribeiro e Gomes Ltda – ME Rep. Renato Avalhaes 

Aquidauana - MS, 28 de agosto de 2020.  

AQUIDAUANA PREV 

LICITAÇÕES 
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